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caso da inobservância deste artigo, nas penalidades previstas nas normas do EPM. De igual
modo, é vedado opor cláusula de confidencialidade à DPC no que concerne aos cursos do
EPM, quaisquer que sejam os fundamentos.

Parágrafo único - O descumprimento de quaisquer normas ou determinações
da DPC sujeitará o INSTITUTO DANIEL DE LA TOUCHE à pena de advertência, observado o
devido processo legal. Salienta-se que três advertências, durante a vigência do período de
credenciamento, resultarão no descredenciamento do INSTITUTO DANIEL DE LA
TOUCHE.

Art. 3º O presente credenciamento é válido pelo período de um ano, a partir
da data de publicação desta Portaria em Diário Oficial da União. Caso a empresa não seja
enquadrada com o descredenciamento previsto no parágrafo único do art. 2º, este
credenciamento estará renovado por mais um ano.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor em 1º de dezembro de 2021, tendo seus
efeitos administrativos retroagidos a 1º de agosto de 2021.

Vice-Almirante ALEXANDRE CURSINO DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 417/DPC, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2021

Credencia o CENTRO DE ESTUDOS PREPARATÓRIO
ÁLVARO FERNANDES LTDA, para ministrar, em
caráter experimental, cursos do Ensino Profissional
Marítimo (EPM) na modalidade de Ensino a Distância
( EA D ) .

O DIRETOR DE PORTOS E COSTAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pela Portaria nº 156/MB, de 3 de junho de 2004, e de acordo com o contido no art. 8º,
da Lei nº 7.573, de 23 de dezembro de 1986, resolve:

Art. 1º Credenciar o CENTRO DE ESTUDOS PREPARATÓRIO ÁLVARO FERNANDES
LTDA, CNPJ 17.714.511/0001-78, para ministrar, em caráter experimental, a parte teórica
dos cursos do EPM já credenciados no modo presencial por esta Diretoria, regidos pela
NORMAM-24/DPC (3ª Revisão), na modalidade de EAD, com o emprego de plataforma de
Ambiente Virtual de Aprendizagem para aulas síncronas.

Parágrafo único - A execução dos cursos dar-se-á sob a supervisão dos Órgãos
de Execução (OE) vinculados.

Art. 2º Obriga-se o CENTRO DE ESTUDOS PREPARATÓRIO ÁLVARO FERNANDES
LTDA a: disponibilizar acesso a dois integrantes da força de trabalho da Diretoria de Portos
e Costas (DPC) e do OE vinculado, visando à realização de acompanhamento do curso na
modalidade de EAD; utilizar para ministrar as aulas síncronas, instrutores já homologados
pela DPC para aulas presenciais; realizar, de forma presencial, a parte prática dos cursos
em EAD, caso aplicável; avaliar a aprendizagem, por meio de provas, de forma presencial;
e cumprir todas as disposições afetas ao EPM, independentemente de suas normas
internas, sendo-lhe vedada negar cumprimento às mesmas ao fundamento de conflito com
estas últimas, incorrendo, no caso da inobservância deste artigo, nas penalidades previstas
nas normas do EPM. De igual modo, é vedado opor cláusula de confidencialidade à DPC no
que concerne aos cursos do EPM, quaisquer que sejam os fundamentos.

Parágrafo único - O descumprimento de quaisquer normas ou determinações
da DPC sujeitará o CENTRO DE ESTUDOS PREPARATÓRIO ÁLVARO FERNANDES LTDA à pena
de advertência, observado o devido processo legal. Salienta-se que três advertências,
durante a vigência do período de credenciamento, resultarão no descredenciamento do
CENTRO DE ESTUDOS PREPARATÓRIO ÁLVARO FERNANDES LTDA.

Art. 3º O presente credenciamento é válido pelo período de um ano, a partir da
data de publicação desta Portaria em Diário Oficial da União. Caso a empresa não seja
enquadrada com o descredenciamento previsto no parágrafo único do art. 2º, este
credenciamento estará renovado por mais um ano.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor em 1º de dezembro de 2021, tendo seus
efeitos administrativos retroagidos a 1º de agosto de 2021.

Vice-Almirante ALEXANDRE CURSINO DE OLIVEIRA

Ministério do Desenvolvimento Regional

SECRETARIA NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL
PORTARIA Nº 2.780, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2021

O SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria Ministerial nº 1.048, de 28 de maio de
2021, publicada no Diário Oficial da União, Seção 1, de 01 de junho de 2021, resolve:

Art. 1º Reconhecer a situação de emergência na área descrita no Formulário de
Informações do Desastre - FIDE, conforme informações relacionadas abaixo.

. UF Município Desastre Decreto Data Processo

. PR Cruzeiro do
Oeste

Granizo -
1.3.2.1.3

365 28/10/2021 59051.013422/2021-25

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE LUCAS ALVES

Ministério da Economia

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA ME Nº 12.975, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2021

Atribui efeito vinculante, em relação à
administração tributária federal, a súmulas do
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais -
C A R F.

O MINISTRO DE ESTADO DA ECONOMIA, no uso das atribuições previstas no
art. 87, parágrafo único, incisos I e II da Constituição, e tendo em vista o disposto no art.
75 do Anexo II a Portaria nº 343, de 9 de junho de 2015, do extinto Ministério da
Fazenda, resolve:

Art. 1º Fica atribuído efeito vinculante, em relação à administração tributária
federal, às sumulas do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF relacionadas
no Anexo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO GUEDES

ANEXO

Súmula CARF nº 162
O direito ao contraditório e à ampla defesa somente se instaura com a

apresentação de impugnação ao lançamento.
Súmula CARF nº 163
O indeferimento fundamentado de requerimento de diligência ou perícia não

configura cerceamento do direito de defesa, sendo facultado ao órgão julgador indeferir
aquelas que considerar prescindíveis ou impraticáveis.

Súmula CARF nº164
A retificação de DCTF após a ciência do despacho decisório que indeferiu o

pedido de restituição ou que não homologou a declaração de compensação é insuficiente
para a comprovação do crédito, sendo indispensável a comprovação do erro em que se
fundamenta a retificação.

Súmula CARF nº 165
Não é nulo o lançamento de ofício referente a crédito tributário depositado

judicialmente, realizado para fins de prevenção da decadência, com reconhecimento da
suspensão de sua exigibilidade e sem a aplicação de penalidade ao sujeito passivo.

Súmula CARF nº 166
Inexiste vedação legal à aplicação de juros de mora na constituição de crédito

tributário em face de entidade submetida ao regime de liquidação extrajudicial.
Súmula CARF nº 167
O art. 76, inciso II, alínea "a" da Lei nº 4.502, de 1964, deve ser interpretado

em conformidade com o art. 100, inciso II do CTN, e, inexistindo lei que atribua eficácia
normativa a decisões proferidas no âmbito do processo administrativo fiscal federal, a
observância destas pelo sujeito passivo não exclui a aplicação de penalidades.

Súmula CARF nº 169
O art. 24 do decreto-lei nº 4.657, de 1942 (LINDB), incluído pela lei nº 13.655,

de 2018, não se aplica ao processo administrativo fiscal.
Súmula CARF nº 170
A homologação tácita não se aplica a pedido de compensação de débito de

um sujeito passivo com crédito de outro.
Súmula CARF nº 171
Irregularidade na emissão, alteração ou prorrogação do MPF não acarreta a

nulidade do lançamento.
Súmula CARF nº 172
A pessoa indicada no lançamento na qualidade de contribuinte não possui

legitimidade para questionar a responsabilidade imputada a terceiros pelo crédito
tributário lançado.

Súmula CARF nº 174
Lançamento de multa por descumprimento de obrigação acessória submete-se

ao prazo decadencial previsto no art. 173, inciso I, do CTN.
Súmula CARF nº 175
É possível a análise de indébito correspondente a tributos incidentes sobre o

lucro sob a natureza de saldo negativo se o sujeito passivo demonstrar, mesmo depois do
despacho decisório de não homologação, que errou ao preencher a Declaração de
Compensação - DCOMP e informou como crédito pagamento indevido ou a maior de
estimativa integrante daquele saldo negativo.

Súmula CARF nº 176
O imposto de renda pago por sócio pessoa física, em tributação definitiva de

ganho de capital, pode ser deduzido do imposto de renda exigido de pessoa jurídica em
razão da requalificação da sujeição passiva na tributação da mesma operação de
alienação de bens ou direitos.

Súmula CARF nº 177
Estimativas compensadas e confessadas mediante Declaração de Compensação

(DCOMP) integram o saldo negativo de IRPJ ou CSLL ainda que não homologadas ou
pendentes de homologação.

Súmula CARF nº 178
A inexistência de tributo apurado ao final do ano-calendário não impede a

aplicação de multa isolada por falta de recolhimento de estimativa na forma autorizada
desde a redação original do art. 44 da Lei nº 9.430, de 1996.

Súmula CARF nº 179
É vedada a compensação, pela pessoa jurídica sucessora, de bases de cálculo

negativas de CSLL acumuladas por pessoa jurídica sucedida, mesmo antes da vigência da
Medida Provisória nº 1.858-6, de 1999.

Súmula CARF nº 180
Para fins de comprovação de despesas médicas, a apresentação de recibos

não exclui a possibilidade de exigência de elementos comprobatórios adicionais.
Súmula CARF nº 183
O valor das aquisições de matérias-primas, produtos intermediários, materiais

de embalagem, energia elétrica e combustíveis, empregados em atividades anteriores à
fase industrial do processo produtivo, não deve ser incluído na base de cálculo do crédito
presumido do IPI, de que tratam as Leis nºs 9.363/96 e 10.276/01.

Súmula CARF nº 184
O prazo decadencial para aplicação de penalidade por infração aduaneira é de

5 (cinco) anos contados da data da infração, nos termos dos artigos 138 e 139, ambos
do Decreto-Lei n.º 37/66 e do artigo 753 do Decreto n.º 6.759/2009.

Súmula CARF nº 185
O Agente Marítimo, enquanto representante do transportador estrangeiro no

País, é sujeito passivo da multa descrita no artigo 107 inciso IV alínea "e" do Decreto-Lei
37/66.

Súmula CARF nº 186
A retificação de informações tempestivamente prestadas não configura a

infração descrita no artigo 107, inciso IV, alínea "e" do Decreto-Lei nº 37/66.
Súmula CARF nº 187
O agente de carga responde pela multa prevista no art. 107, IV, "e" do DL nº

37, de 1966, quando descumpre o prazo estabelecido pela Receita Federal para prestar
informação sobre a desconsolidação da carga.

R E T I F I C AÇ ÃO

Na PORTARIA ME Nº 13165, DE 9 DE AGOSTO DE 2021, publicada no Diário
Oficial da União de 10 de novembro de 2021, Seção 1, página 42,

Onde se lê: " PORTARIA ME Nº 13165, DE 9 DE AGOSTO DE 2021",
Leia-se : "PORTARIA ME Nº 13165, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2021"

CONSELHO DE RECURSOS DO SISTEMA NACIONAL DE SEGUROS
PRIVADOS, DE PREVIDÊNCIA PRIVADA ABERTA E DE

C A P I T A L I Z AÇ ÃO
PAUTA DA 291ª SESSÃO DE JULGAMENTO

A ser realizada nas datas a seguir mencionadas, nos termos art. 24-C, inc.,
II, da Portaria nº 212, de 13 de maio de 2020, na modalidade de videoconferência.

EM 24 DE NOVEMBRO DE 2021, ÀS 09H30MIN E EM 25 DE NOVEMBRO DE
2021, ÀS 09H30MIN, CASO OS TRABALHOS NÃO SEJAM FINALIZADOS NO PRIMEIRO
DIA .

Relator: Irapuã Gonçalves de Lima Beltrão
001) 15414.624448/2017-85 - CRSNSP: Recurso SUSEP - Auto de Infração
Partes: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP (Recorrida), Bradesco

Vida e Previdência S.A. (51.990.695/0001-37) (Recorrente), Haydewaldo Roberto
Chamberlain da Costa (Recorrente), Daniel Matias Schmitt Silva (OAB/RJ 103.479)
(Advogado) e Antonio Pedro Raposo (OAB/RJ 156.565) (Advogado).

002) 15414.610985/2017-48 - CRSNSP: Recurso SUSEP - Denúncia
Partes: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP (Recorrida), Zurich

Santander Brasil Seguros e Previdência S/A (87.376.109/0001-06) (Recorrente) e Euds
Pereira Furtado (OAB/RJ 31.844) (Advogado).

003) 15414.601175/2017-09 - Apenso 15414.612586/2016-31 - CRSNSP:
Recurso SUSEP - Denúncia

Partes: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP (Recorrida),
Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT S.A. (09.248.608/0001-04) (Recorrente)
e Euds Pereira Furtado (OAB/RJ 31.844) (Advogado).

004) 15414.623851/2019-59 - CRSNSP: Recurso SUSEP - Representação
Partes: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP (Recorrida), Allianz

Global Corporate & Specialty Resseguros Brasil S.A. (15.517.074/0001-77) (Recorrente)
Ana Claudia de Seixas Valença (OAB/SP 178.519) e Allan Barreto Chammas Sancler da
Silva (OAB/RJ 184.343) (Advogado).

005) 15414.631195/2019-68 - Embargos de Declaração

PORTARIA ME Nº 12.975, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2021


